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DECRETO 105/2023

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã-Pr. iio uso de

atribuições, e considerando o disposto na Lei ° 1090/2010 de 31 de maio de 2010 em seu Art.
II Incisos I, II, III e IV, Parágrafo Único e Art. 12 Incisos I e II tendo a necessidade de indicar os

seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho Municipal do Idoso - CMI.

suas

DECRETA:

Art.r - Ficam nomeados os seguintes membros do CMI, na área

governamental, indicados pelo Poder Executivo Municipal e na área não governamental eleitos na
Conferência Municipal do Idoso:

ÁREA GOVERNAMENTAL;
Titular: Eliane Maria Bortoletto Polli

Suplente: Marcelino Moisés de Souza

Titular: Francine Gonçalves Andrioni

Suplente: Sandra Mara Watanabe do Nascimento

Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Shirlane Martins Modesto

Titular: Cíntia Siquerolo Oselieri
Suplente: Mareio Antônio Abreu

AREA NAO GOVERNAMENTAL:

Representante do Lar Frederico Ozanan
Titular: Cibele Ruiz Azevedo

Suplente: Sérgio Valentin Vacari

Representante da Associação das Amigas Voluntárias
Titular; Sirlei Aparecida Amalfi Milani

Suplente: Solange Maria Perosso Alves

Representante do PROVOPAR —Ação Social
Titular: Altamira de Souza Weber

Suplente: Olímpia Guimarães Graciano

Representante do Núcleo da 3“ Idade
Titular: Antonieta Ramalho Bagarolo

Suplente: Aparecida Pereira de Lima
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Art. V - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada

as disposições em contrário em especial ao Decreto 028/2022 de 18/02/2022.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três.
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal PROCURADORIA

NOMEAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 105/2023

DECRETO N° 490/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, art. 68, e com base nas Leis Municipais n® 1045/91,
4614/18, Editais de Concurso Público n° 001/2022  e n° 009/2023, e

demais dispositivos legais,
DECRETA:

Art. r - Ficam nomeados os servidores aprovados no Concurso
Público realizado no dia 04 de dezembro de 2022, para o seguinte

cargo:
CARGO: MOTORISTA / Ui 4614/18

RECONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DO
IDOSO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ-Pr, no uso
de suas atribuições, e considerando o disposto na Ui ° 1090/2010 de
31 de maio de 2010 em seu Art. II Incisos I, II, III e IV, Parágrafo
Único e Art. 12 Incisos 1 e II tendo a necessidade de indicar os

seguimentos dos representantes governamental, reconstitui o Conselho
Municipal do Idoso - CMI.

DECRETA:

Nívíl Rcf.Nome CPFN" FINAL
Art.l® - Ficam nomeados os seguintes membros do CMI, na área
governamental, indicados pelo Poder Executivo Municipal e na área
não governamental eleitos na Conferência Municipal do Idoso:

JOAO PEDRO
COSMO

IXXX.XXX.449-13 A

Art. T - Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo efeitos
retroativos a 09/10/2023, revogadas as disposições em contrário.ÁREA GOVERNAMENTAL;

Titular: Eliane Maria Bortoletto Polli

Suplente: Marcelino Moisés de Souza GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 16 de
outubro de 2023.

Titular: Francine Gonçalves Andrioni
Suplente: Sandra Mara Watanabe do Nascimento JORGE DA VID DERBLI PINTO
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Titular: Franciele Raquel Favato Fiorelli
Suplente: Shirlane Martins Modesto

Publicado por:
Carla Queiroz

Código Identificador:3D019F56
Titular: Cintia Siquerolo Oselieri
Suplente; Mareio Antônio Abreu PROCURADORIA

NOMEAÇÃO PSS ASSISTÊNCIA SOCIAL
ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL;

Representante do Lar Frederico Ozanan
Titular: Cibele Ruiz Azevedo

Suplente: Sérgio Valentin Vacari

Prefeitura de Irati/Paraná. CNPJ: 75.654.574/0001-82

Rua Cel. Emílio Gomes, n° 022, Centro, Irati/PR. CEP 84.500-054
Fone: (42) 3132 6100. Ramais: 6112
E-mail: prefeiturairati2018@gmail.com
DECRETO N® 491/2023Representante da Associação das Amigas Voluntárias

Titular: Sirlei Aparecida Amalfi Milani
Suplente: Solange Maria Perosso Alves O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos do artigo 37, inciso IX da
Constituição Federal e Edital de Processo Seletivo Simplificado - PSS
n° 002/2023 - Assistência Social, e demais dispositivos aplicáveis à
espécie,
DECRETA:

Art. r - CONTRATAR, por prazo determinado, os servidores
abaixo nominados:

Representante do PROVOPAR - Ação Social
Titular: Altamira de Souza Weber

Suplente: Olímpia Guimarães Graciano

Representante do Núcleo da 3* Idade
Titular: Antonieta Ramalho Bagarolo
Suplente: Aparecida Pereira de Lima

CPFCARGO: PEDAGOGO PSS
XXX.XXX.709-47Art. 2° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário em especial ao Decreto
028/2022 de 18/02/2022.

EVANl DE FATlMA PEREIRA LANDUCCl

CPFCARGO; PSlCOLOGO PSS AS

XXX.XXX.909-03JESSICA OKSZEINSKIMEIRA

Art. 2® - Poderá haver a prorrogação de contrato,  à critério da
Administração, tendo como data limite a homologação final do PSS,
sendo o contrato inicial pelo período de 1 (um) ano.
Art. 3® - Este Decreto entra em vigor retroativamente a 10/10/2023,
revogando todas disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezesseis
dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte  e três.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 16 de
outubro de 2023.SÉRGIO LUIZ BORGES
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